
ESTADO DE
Praça Rio Branco, 86 - centro - cep

DF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULO
. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

oFÍcto N" 193/2026.

Monte Azul Paulista/SP, 08 de abril de 2026.

Excelentíssi mo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiars e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei No 170'1 anexo, acompanhado das

respectivas Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de

Crédito Adicional Especial, provenientes de superavit financeiro no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para

abertura do devido processo legislativo pertinente

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do

MunicÍpio de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,

encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público' solicitamos
que seja marcada sessâo extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas consideraçÕes e na oportunidade, despeço-me.

MAR QUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
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PREFEtTURA Do MUNtcíPto

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei no.1701, de 0810412026'

dispondo sobre Abertura de Crédito Adicional Especial.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Dispõe sobrê a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
superavit financeiro, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá
outras providências.

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROI\/ULGA e
SANCIONA a seguinte Lei:

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMq

10.452.@49.1071.0000 Melhoíias e Expansão da lnÍraestrutura Municipal 60.143,68

4.4.90.s1.00 oBRAs E tNsraueÕEs F.R.r 0 07 00

07 @ERAçôES DE cRÉDrro

100 157 Opêração dê Crédito CEF

392

Art. 2o. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior
no valor total de R$ 60.í43,68 (sessenta mil cênto e quarenta e três reais e trinta e
oito centavos), se dará da seguinte forma:

I - De R$ 60.'143,68 (sêssenta mil cento e quarenta e três reais e trinta e
oito centavos): conforme disposto nos termos do inciso l, § 1" do artigo 43 da Lei

Federal no 4.320/í.964, proveniente de superavit financeiro de operação de crédito.

Art. 30. Ficam âtualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado
se necessário.

Art.4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as
disposiÇões em contrário.

tvlonte Azul Paulista/SP, 08 de abril de 2026.

RDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Página 2

PROJETO DE LEI N" 1701. DE 08 DE ABRIL DE 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANÇ4, Prefeito do lvlunicípio de Monte Azul
Paulista, Estâdo de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

AÉ. 1o. O Poder Executivo do Í\/unicípio de l/onte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional
Especial, provenientes de superavit financeiro, nos termos do inciso ll do artigo 41 da
Lei Federal n' 4.32011.964, no valor de R$ 60.143,68 (sessenta mil cento e quarenta
e três reais e trinta e oito centavos) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente,
com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉOITO ADICIONAL ESPECIAL
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PREFETTURA pO MUNICíP|O pF MONTE AZUL PAULISTA
ESÍADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Justificati va de Aoresentacão
Proie to de Lei no 1701, de 08 de abnlie-2Q26

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
superavit financeiro, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Excelentíssi mo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP'

Ilustríssimos Senhores,
Ve reado res desúa Casa Leg i s I ativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciaçáo dessa Egrégia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispôe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercicio financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011 .964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Programa do exercício de 2026 Credito Adicional Especial no valor R$ 60.143,68

(sessenta mil cento e quarenta e três reais e trinta e oito centavos)' destinado a

despesas de capital, para duplicação das bocas de lobo, caixa de retenção de

água pluviais e instalação de hidrantes, com recursos oriundos de operação de

crédito, vinculados a transferência específica para atendimento de demanda

pública previamente pactuada. A abertura do crédito faz-se necessária em Íazão

da inexistência de dotação orçamentária específica para a referida despesa na

Lei Orçamentária Anual vigente, tornando imprescindível a adequação

orçamentária para viabilizar a correta execução dos recursos recebidos.

Ressalta-se que, quando necessário, serão complementados

mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado pelo inciso ll e lll,

§1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim, o equilíbrio

orçamentário e a regularidade fiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental' mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa ,iá

Página 3



PREFETTURA pO MUNrCíPlO 8E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

compreendida no planejamento governamenlal, razáo pela qual fica dispensada

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no'l 01 /2000.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de açáo governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-flnanceiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 3o do Projeto de Lei a cobertura

do Crédito Adicional Especial será suportado por superavit financeiro, nos termos

do inciso l, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964.

Estas sáo as justificativas pertinentes para apresentaçâo do

pÍesente Projeto de Lei que dispÕe sobre a abertura de Crédito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

M QUEU SILVIO FRAN A
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP

Prigina 1



CÂMÂRÂ MfINICIPAL DE MONTE AZUL PÀULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Ccl. Joào N{anoel, no 90 - CEP. 14730-1,15- tbne 17- 3361-1254
CNPJ n' 54.163.167 / 0001-00 = site: www.camaÍâÍnooteâzu1.sp.S)v.bt

email: secretaria@camatamonteazul.sp.gor.-br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALiIIIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 22 DE ABRIL DE 2026 PARA REALIZAçÃo D3 7a (sÉnMA) sEssÃo
EXTRAORDINÁRIA DE 2026, DA í9" LEGISLATURA, QUATRIÉNIO2O25I2O28,

PRIMEIRA E UNIC A PARTE DOS TR,ABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETO DE LEI NO 1.70112026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURÂ DE CRÉDIO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCiCIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 15 DE ABRIL DE 2026.

4&{«:".DRrcuEs
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.



RECEBI UMA COPIA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
OE22DE ABRIL DE 2026 AS 17H45MIN.
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CAMÀRÂ I\í ICIPAI- DE IIíONTE ÀZ L PAI LISTA

'Palácio 8 de Matço"
Rua (icl.Joào \'lanoel, no 9t) - Ct':P. 1473G1 l5- tirúc l7- 3Íl-12í

{)N PJ n' 54.1 63. 1 67 / 000 1 -u0 = site: www.câmârânrooteazul.sp.grv.br
cmail: sccrcuria@camaramontcâzul.sp.grr'.br

Estado de São Paulo - Brasii

EDITAL DE GONVOCAÇAO - INCLUSAO DE

PROJETOS DE LEIS

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14'I E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNC]A CONVOCADO A COTTIPARECER NO PLENARIO .,PALTIRO TORRIERI'' DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45 MINUTOS DO
DIA 22 DE ABRIL DE 2026 PARA REALIZAçÃo DA 7a (sETrMA) SESSAO
EXTRAOROINÁNII OE 2026, DA 19" LEGISLATURA, QUATRIENtO 2025t2028.

PRoJETO DE LEr N. 1.700t2026 - DISPOE SOBRE: ALTERAçÃO DO ARTIGO 138 DA LEI

No.2585, OE O7t12t20223, QUE INSTITU| O NOVO CODIGO TRIBUTÁR|o DO mUNICíP|O

DE MONTE AZUL PAULISTA . SP.

PROJETO DE LEI N' 1.703/2026 _ DISPOE SOBRE A ABERTURA OE CRÉD|TO
AD|C|ONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO, NO
oRÇAMENTO-PROGRAMA DO EXERC|CIO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1,70412026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉD|TO
AD|C|ONAL ESPECTAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR
ANULAçÃO PARCTAL O.U rOrAL DE DOrÂÇÕES O1çAMEIUÁ!!§, NO ORçAUENTO-
PROGRAMA DO EXERCiCIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI NO 1.709/2026 - DISPOE SOBRE: CRIA A CASA DO ARTESÃO E
TRABALHADOR MANUAL DE MONTE AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

MONTE AZUL PAULISTA, 15 DE ABRIL DE 2026.

/ , l:t
VYILE"OH RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

OS TRABALHOS . O
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73G000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.so.qov-br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo

P CER EM CONJUNTO DAS DE
CONSTITU AERED

POLíTICA URBANA, MEIO AMBIE[TE, SERVICOS PUBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS; E

Referente: Projêto de Lej.N-o 1.701/2026, de 0810412026 - Dispõe sobÍê a abertura de CÉdito
oÍçamento-programa doAdicional Especial, provenientes de superavlt financeiro, no

exercício de 2026, e dá qutras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões Permanentes de Constituiçâo, Justiça e Redação; Política UÍbana, Meio Ambiente,
Serviços Públicos e Atividades Privadas; e Finanças e Orçamento após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No 1.70112026 de A8|O412O26 - Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de superavit financeiro, no orçamento:programa do
exercício de 2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar
revestido das formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando
receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 17 de abril de2026

coNST|TUtçÃO,
JUSTrÇA

E REDAçÃO

Mardqueu S. França Filho
Presidenúê

Moisés Teixeira

FINANÇAS E
ORçAMENTO

Maicon

POL. URB., ilIEIO AMB.,
SERV. PUB. E AT.

PRIVADAS

Lu n R. de Castronçales
úe

ge

C

r Re

'pl
Eliêl Prioli
Membro

o

Rela

Mem
uê Moisés Teixeira

FINANCAS E ORÇAMENTO.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAUTISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n". 90 - CEP. 14.73O-OOO - Íone/ fax: 0)ü-17- 3361'1254
siter@

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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PARECER JURÍDrCO n.z Ot7l2.0.26

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de ianeiro de
2026., que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2íJ26, e dá outras providências".



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. ,oão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax OE(-17- 3361.1254
Site; www.canlaramonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o pe1çe!@!-Setrédg concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilízada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4,320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipa!, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias dê compêtência do
l.lunicípio, espêcialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aplicação
de suas rendasl

u - plano plurianual, diretrizes or!âmêntárias ê
oÍçâmento anual da administração local, autorização dê
abertura dê crédatos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo L67, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislatava opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 22 de abril de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.L58
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Estado dê São Paulo

Assinatu Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Munícipal de Monte
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloauli a. siscam.com. brldocumentos/autenticar? ve=ZR0V2ZK04R58A
H43, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com-br/documentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para veÍificação:

1ililililililtfl tilililililullf llH[ iilililtHiltililililHililfluilür

zR0v-22K04R58-AH43

"Wilson Rodriqo Garcia
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Áslilado em 221042026, às 13:24:30

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 22 de abril de 2026
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AUTOGRAFO 2153t2026
REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.70í, dê 08 dê abril de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de superávit financeiro, no
orçamênto-programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte
Projeto de Lei:

Artiqo 1o - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista Íica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2O26, Crédito Adicional Especial, provenientes de superavit
financeiro, nos termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 60.'143,68
(sessenta mil cento ê quarenta e três reais ê trinta e oito centavos) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusão da seguinte dotaÉo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉD|TO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 00 SECRETARIA DE OARAS E URBANISilIO

í 0./í52.00119. í 071 .0000 ilelhorias ê Expansáo da lnfraêstrutura Municipal

4.4.90.51-00 OBRAS E TNSTALAçÕES

07 OPERAçÕES DE CRÉDITO

100 í57 Operação de crédito CEF

392

AÉiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor total de R$
60.143,68 (sessenta mil cento e quarenta e três rêais ê trinta e oito centavos), se dará da seguinte
forma:

ô0.1/í:1,6E

F.R.: 0 07 00

(,fu1(oo*,ou,"
Presidente

l*rr -'-& Iü^I.*
LUCIANA AP. KUBICA

Vice - Prêsidênte

MorsÉs A

/

/,,
LUcAS6IN R. DE cAsrRo

2' Secretário1o flo

l- De R$ 60.í43,68 (sêssênta mil cento e quarenta e três reais e tÍinta e oito cêntavos): conforme
disposto nos termos do inciso I, § 1o do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011.964, proveniente de superávít
financeiro de operaçáo de crédito.

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os anexos V e
Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de abril de 2Q26.
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LEI No.2867, de 23 de Abril de 2026.

DISPOE SOBRE: Abertura de Cr&ito Adicional Especial, Provenientes de Superávit
FinanceiÍo, no Orçâmênto Programa do Exercício dê 2026, e, dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Municí pio de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art, 10. O Poder Executivo do Município de l"lonte Azul Paulista fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Êspecial, provenientes de superavit
Íinanceiro, nos termos do inciso II do artigo 41 da Lei Federal no 4.32011,964, no valor de R$
60.143,68 (sessenta mil cento e quarenta e três reais e trinta e oito centavos) com inclusão
no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
OrçamenLária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 00

392

SECRETARIA DE OBRÂS E URBANISMO

10,452.0049.1071.0000 Mêlhoriâs e Expansão da Infraestrutura Municipal

4.4,90,s1,00 oBRAs E INSÍALAçõES

oz oprmçõrs or cnÉorro
100 157 Op€ração de Cédito CEF

60.143,68

F.R.: O 07 00

Art. 20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no valor
total de R$ 60,143,68 (sessenta mil cento e quarentâ e três reais e trinta e oito centavos),
se dará da seguinte forma:

I - De R$ 60.143,68 (sessenta mil cento e quarenta e três reais e trinta e oito
centavos): conforme disposto nos termos do inciso I, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no
4.32017.964, proveniente de superavit financeiro de operação de crédito.

Art, 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os
anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de
que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art,40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as disposições
em contrário

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 23 de Abril de 2026.

pio
Montê Azul Paulista-SP.

PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.730-000
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LEI ilo.2867. de 23 de Abril de 2026.

DtsPõE soBRE: abeÊura de cráíito adicionar Especiar, provenientes de sup€rávit
Financeiro, no Orçâmênto programa do Exercicio de 2026, e, dá outras providênciai.

MARDOUEU SILVIO FRÂÍ{CA, prefeito do Município dê Monte Azul
Paulista, Estado de São paulo, no uso de suas atribuiçõês legais,

FAZ SABSR, qu€ a Câmara Municipal de Monte Azul pautista_Sp.,
APROVOU e ele SANCIOÍ{A e PROMULGA a seguinte Lei:

Ârt. 10, o Podeí Executivo do Nlunicipao de Monte Azur paurista fica autorizado a abrir no
orçamento-programa do exercício de. 2026, Crédito Adicionãl Especial, proveni2ntes de superayit
financeiro, nos termos do inciso II do artigo 4r da Lei Federar no 4.320lr.964, no varor de Rt
60.143,68 (sessênta mil cênto ê quãrenta e três reais e trinta e oito centarosy .o, iniL-ã
no PPA -. Plano Prurianuar 2.026/2.029, LDo - Lei de Diretrizes oÍçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentáriâ vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

AEERTURA DE CRÉOTTO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 00

392 60.143,68

F.R.: O07 00

Art.20, A cobêrturô do credito Adicionar Especiar aberto pero aftigo anterior no varor
total de Rg 60'143,68 (sess€nta mil cento e quarenta e três reais e trinti e oito centavos),
se dará da seguinte forma:

I - De Rl 60.143,68 (sessêntâ mil cento e quarenta e três Íeais ê trinta e oito
centavos): conforme dísposto nos termos do inciso I, § 10 do artigo 43 da Lei Fed€rdr no
4.32011.964, proveniente de supeíavit financeiro de operação de crédito.

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no plano plurianual de 2.02612.029 e os
anexos v e vI na Lei de Diretrizes orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao programa de
que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

AÉ. 40. Esta Lei entrará em vigor na datâ de sua publicaÉo, revogadas as disposições
em contrário.

SEOTEÍARIA DE O3RÁs E URBAÍ{Is]i{o

10.452.0049.1071.0000 Hethorias ê Erpansão da Infráest uhJrâ l{unicipat
4,4.90.s1.0o oBRÁs E tNsraLAçóEs
07 oPERÂçóEs DE cRÉDÍo
100 157 Opêração de Crárito CEF

Registre-s€, e
Publique-se.

Moíte Azut pautista, 23 de Abrt, de 2026.

MARDQUEU SILVIO FRÁNçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-Sp.
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